
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Chefe do Poder Executivo municipal
q u e  s e j a m  e f e t u a d o s  e s t u d o s  p a r a
implementação de frigoríficos e congeladores
nos centros de saúde do município para
armazenar vacinas com segurança, trabalhando
diretamente a partir de painéis solares. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 
 
Considerando que os congeladores e frigoríficos, com forro de gelo alimentados com eletricidade, têm
uma tecnologia que garante a estabilidade ideal da temperatura em até 5 dias, caso haja falta de energia
nos centros de saúde.
 
 
 
Considerando que os sistemas movidos a energia solar têm custos operacionais mais baixos a longo
prazo, uma vez que a energia do sol é uma fonte gratuita e renovável. Apesar dos custos iniciais de
implementação, a economia gerada pela redução nas contas de eletricidade compensa esses
investimentos ao longo do tempo.
 
 
 
Considerando que a adoção de práticas sustentáveis, como a implementação de energia solar, pode
fortalecer a imagem dos centros de saúde na comunidade. Isso demonstra comprometimento com a
saúde pública, inovação e responsabilidade ambiental, o que pode gerar confiança e apoio da população.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                        Eu, Sander Castro, Vereador, APRESENTO ao egrégio Plenário a seguinte Indicação:
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 13 de novembro de 2023.

 
 
 

Sander Castro - PODEMOS
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